
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
PROCESSO SELETIVO POR ANÁLISE DE CURRÍCULO  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2022 de 27 de Abril de 2022. 

 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A 

PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

NO MUNICÍPIO DE LUZERNA 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2022 de 27 de Abril de 2022. 

 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) DIVULGA o RESULTADO FINAL 

do Processo Seletivo destinado a prover vagas temporárias de excepcional interesse 

público no Município de Luzerna (SC), para o cargo de Professor de Educação Física, 

contendo relação nominal dos candidatos após análise dos títulos apresentados: 

                       

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO 

Inscr Candidato 

Nível Superior 

completo em 

Educação 

Física 

(Licenciatura) 

Cursos de 

aperfeiçoamento

/capacitação  

Doutorado 

Mestrado 

especialização 

Tempo 

de 

serviço  

Pontuação 

Final 

Coloca

ção 

013 Neide Santana SIM - 3,00 17,60 20,60 1º 

002 Gustavo Valmórbida SIM - - 6,00 6,00 2º 

005 Rogério Ayres SIM - 3,00 1,60 4,60 3° 

001 Jucimara Lochestein SIM 0,50 3,00 - 3,50 4° 

008 Paulo Roberdo de Mattos SIM 1,50 - 1,60 3,10 5° 

007 Andrei Da Caz SIM - 3,00 - 3,00 6° 

004 Thiago Nascimento dos Santos SIM - - 2,00 2,00 7°* 

012 Felipe Augusto Deige SIM - - 2,00 2,00 8°* 

010 Tais Levinski SIM - - - - 9* 

011 Letícia Welter de Lima SIM - - - - 10* 
 

* critério de desempate: art. 5.2. alínea “d” maior idade. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO 

Inscr Candidato 

Ter cumprido 

50% da Carga 

do curso da 

mesma 

formação 

acadêmica 

exigida para 

provimento do 

cargo 

Cursos de 

aperfeiçoamento

/capacitação  

 

 

 

Doutorado 

Mestrado 

especialização 

Tempo 

de 

serviço  

Pontuação 

Final 

Coloca

ção 

009 Bruno Guimarães Borges SIM 0,5 - 1,5 2,00 1º 

006 Paulo Júnior Carneiro Lobo SIM 1,00 - - 1,00 2º* 

003 Samuel Meinterlin SIM 1,00 - - 1,00 3º* 

* critério de desempate: art. 5.2. alínea “d” maior idade. 
 

 

 

 

Luzerna(SC), 18 de Maio de 2022. 

 

 

 

JULIANO SCHNEIDER 

Prefeito de Luzerna  


